
a 7 de 1719h8 

Autoriza Pagamento ã Construtora Pindamonbangaba Ltda. 

Artigo 12 • Fica a Prefeitura autorizada a magoa 
Construtora Pindamoollpngaba Ltda. a importanda de Cret....0e. 
811.654920 (oitocentos e onze mil e seiscentos e eincoenta e 
quatro cruzeiros e vinte centavos )9  por saldo do valor da , 
conetruçEo do Mercado Mhnicipale  inclusive juros de 10% a.a. 

Parágrafo &leo .0 pagamento de que trata este 
artigo$  se processará na reSrma do plano elaborado pela Contsai 
doria da Prefeitura* 

Artigo 22 Para cumprimento desta Leia  fica a 
Prefeitura autorizada a emitir?  a favor da Construtora Pinda. 
monhangaba Ltda© , promiss ri-s venciveiz nos exereacios de 
194891949?1950 e 1951® 

Artigo 32 	s titulou a que se refere o artigo aa 
teriam seroo resgatadoss 
a) — em 1948 por conta da verba 221/8 

te ca do orçamento; 
b) noa demais exercidos?  por verbas pr6prias que serao 

Ignadaa nos orçamentos respectivos. 
Parágrafo 4nloo 'anca o senhor Prefeito Municipal 

obrigado a consignar nos exercidos referidos na letra * b * 9 
do artigo 39?  macess&ria verba para seu cumprimento°  

Arte, 412  0 pagamento que antecipar as datas pra. 
vistas no plano referido no artigo 129  será efetuado,com a m 
alusão dos juros correspondentes ao tempo antecipado. 

_Artigo 5* .Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação?  revogadas as disposições em contgriO• 

lel ne 8 de 17.31948 
Denomina nua no Bairro de freira Cegar 

Artigo 12 Pica denominada rua josl Teberga a 
atual rua Carreiros  do bairro de Pereira Casar?  deste Phinial 
pio. 

Artigo 2* a,  Esta lei entrará em vigor na ,data de 
sua publicação?  revogadas as disposições em contrários 

teria' Pernanea, 
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